
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 150/2021

Ementa : Q7ue “ Altera os arts. 3º e 4º do Projeto de Lei nº 150/2021, que
“Dispõe sobre a organização e criação do point do food truck no município de
Valinhos/SP”.
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Ver. AndréAmaral.   
   

Valinhos, 13 de setembro de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda ao Projeto de Lei e

quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER

Fone.
(Observações:   

Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br


